
INDICAÇÃO Nº 
3490
, DE 2011

Indico nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Excelentíssima Senhora Presidente da República que determine  aos órgãos competentes, as  medidas  necessárias para promover as devidas alterações na legislação  que regula o recolhimento do ICMS, com a finalidade de criar um mecanismo igualitário para todos os Estados da Federação.

JUSTIFICATIVA

Em face a  situação em que se encontram  os pequenas e médias   industrias  são necessários urgentes  estudos no sentido  de alterar a legislação  que exige nota Fiscal Eletrônica para produtos da cesta básica e brindes,  conforme Portaria CAT 154/2008.

Outro fator relevante é que o Estado de Mato Grosso, conforme legislação estadual de ICMS, determina que uma venda à distância de uma empresa de São Paulo para o consumidor final deve ser comunicada antes da saída do produto do Estado de origem, e para tanto torna-se obrigatório inscrição naquele Estado, caso  a empresa não tenha a  inscrição, deverá pagar a valor do ICMS no Estado do Mato Grosso, que corresponde a 9%, mais a multa de 9%, com correção e juros. Tomemos como exemplo desse procedimento uma mercadoria no valor de R$ 18.000,00 com origem em São Paulo, onde é cobrado 18% de ICMS, acrescida de PIS, CONFINS e Imposto de Renda presumido e quando chega ao destino final deverá ser pago ainda  9% de ICMS, acrescida de 9% de multa e ainda correção e juros.

Além disso, com todo esse procedimento  atualmente exigido, torna-se  necessário maior  tempo de trabalho na elaboração  de cada nota fiscal. Observamos ainda que nos Estados de Minas Gerais e Rio Grande do Sul onde há o Convênio de Substituição Tributária é exigido, além da Nota Fiscal Eletrônica, o recolhimento da guia que deve acompanhar a mercadoria. 

Ressalte-se, ainda, a questão dos fabricantes de instrumentos musicais paulistas que têm redução de 1/3 na base de calculo do ICMS desses instrumentos destinados aos revendedores, dentro do Estado de São Paulo, mas com a obrigatoriedade da Substituição Tributária pagam 18% sobre o faturamento sendo a redução, multiplicada pelo IVA, fato esse que anula qualquer vantagem.

Diante do exposto são necessários urgentes estudos no sentido de promover as devidas alterações no  procedimento de recolhimento inter estadual.

... 

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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